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NOTA DE ENVIO
de: Raul MÄLK, Representante Permanente de Estónia junto da União Europeia
recebida em: 19 de Abril de 2010
para: Ivan BIZJAK, Director-Geral da Direcção-Geral H (Justiça e Assuntos Internos) 

do Conselho da União Europeia
n.º doc. ant.: 10112/08 CRIMORG 84 ENFOPOL 107 COMIX 455 ENFOCUSTOM 59 + 

ADD 1 + ADD 2 + COR 1
Assunto : Aplicação da Decisão-Quadro 2006/960/JAI do CONSELHO, de 18 de Dezembro

de 2006, relativa à simplificação do intercâmbio de dados e informações entre as 
autoridades de aplicação da lei dos Estados-Membros da União Europeia
– Declaração alterada da República da Estónia nos termos do artigo 2.º, alínea a),
e do artigo 6.º, n.º 1
(substitui o doc. 10112/08)

Exmo. Senhor Bizjak,

Informo V.Exa. de que as autoridades competentes, na acepção do artigo 2.º, alínea a), da Decisão-
-Quadro 2006/960/JAI, são:

· Conselho da Polícia e da Guarda de Fronteiras
· Conselho da Polícia de Segurança
· Conselho Fiscal e Aduaneiro
· Conselho da Concorrência
· Quartel-General das Forças de Defesa
· Ministério Público.



9584/10 VG/lr 2
DG H 2B PT

Estes órgãos de investigação actuam nos limites das suas competências e desempenham as funções 

de um órgão de investigação directo, através de órgãos por eles administrados ou através dos seus 

gabinetes regionais.

Além disso, os pormenores sobre o ponto de contacto de acordo com o artigo 6.º, n.º 1, da Decisão-

-Quadro para pedidos de troca de informações em casos urgentes são os seguintes:

Serviço: Conselho da Polícia e da Guarda de Fronteiras

Endereço: Pärnu mnt 139, 15060 Tallinn, ESTONIA

Telefone: +372 612 3810

Fax: +372 612 3812

Endereço electrónico: sirene@politsei.ee

(Fórmula de cortesia)

(a.) Raul MÄLK


